
Moção
 
 
 
 
 

Manifesta APOIO  à/ao Ao Governo do Estado de São Paulo, à Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Estado de São Paulo, à Universidade de São Paulo,.
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que a proposta prevê a implantação de uma
unidade fabril de semicondutores com elevado potencial estratégico para o
desenvolvimento tecnológico e industrial do Estado de São Paulo ;
 

CONSIDERANDO que o projeto, desenvolvido por pesquisadores da
Universidade de São Paulo, visa reduzir a dependência externa de componentes
eletrônicos e fortalecer a soberania tecnológica nacional ;
 

CONSIDERANDO que o município de Sorocaba apresenta condições
altamente favoráveis para a instalação do empreendimento, destacando-se por seu
parque tecnológico estruturado, localização estratégica e ambiente industrial dinâmico ;
 

CONSIDERANDO  que a implementação de um polo de
semicondutores demanda articulação institucional em nível estadual, atração de
investimentos, incentivos à inovação e fortalecimento de parcerias público-privadas ;
 

CONSIDERANDO que iniciativas dessa natureza impulsionam a
geração de empregos qualificados, o avanço científico e o posicionamento do Brasil em
cadeias globais de tecnologia;
 

Diante do exposto, esta Casa de Leis MANIFESTA APOIO  à
iniciativa de implantação do polo de semicondutores em Sorocaba, reconhecendo sua
relevância estratégica para o desenvolvimento econômico, científico e tecnológico do
Estado de São Paulo e do Brasil.
 
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta  APOIO  à/ao Ao Governo do
Estado de São Paulo, à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo, à
Universidade de São Paulo,.
 

 
 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Ao Governo do
Estado de São Paulo, à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo, à
Universidade de São Paulo,.
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S/S., 15 de abril de 2026
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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